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A Prefeitura de Botucatu, através 
da Secretaria Municipal de Cultura, 
inaugurou na manhã desta terça-feira 
(25) as novas instalações do Ramal 
II da Biblioteca Municipal Emílio 
Peduti, que levam o nome da saudosa 
professora Zuleika Pavão, que durante 
décadas foi uma das mais estimadas 
educadoras da Escola Estadual Car-
doso de Almeida [EECA].

A cerimônia, que compõe a pro-
gramação de eventos do mês de ani-
versário de Botucatu, contou com a 
presença autoridades públicas e alunos 
da escola municipal Luiz Tácito Virgi-
nio dos Santos, no Jardim Flamboyant. 
Estudantes da escola estadual Dom 
Lúcio, que integram a Companhia 
Ceboneco, também abrilhantaram 
o evento com a apresentação de um 
teatro de fantoches.

O Ramal II agora ocupa um anexo 
do Hospital do Bairro, na Rua Padre 
Salústio Rodrigues Machado, na Vila 
dos Lavradores, região norte de Bo-
tucatu. O acervo reúne mais de 5 mil 
livros, que incluem títulos atuais, best 
sellers, romances, livros didáticos e 
específicos para vestibulares, enci-
clopédias, além de uma vasta coleção 
com títulos infantis. A biblioteca ra-
mal oferece ainda dois computadores 
com acesso à internet, que facilitam 
a realização de pesquisas. Ela possui 
um cadastro de quase 6 mil usuários e 
chega a atender 8 mil pessoas por ano. 

Inaugurada em outubro de 1997, a 
Biblioteca Ramal II ocupava até então 
um espaço alugado no Bairro Shopping, 
localizado na Rua Bras de Assis. A mu-
dança se deu diante do pedido do fran-
queado dos Correios para que as salas 
que eram ocupadas pelo ramal da Biblio-

teca, naquele espaço comercial, fossem 
liberadas para expansão do serviço de 
correspondência. Consequentemente, 
a transferência da Biblioteca Ramal II 
para um espaço próprio irá gerar uma 
economia anual superior a R$ 10 mil 
aos cofres públicos municipais. 

“Somando a Biblioteca central no 
Espaço Cultural, e todos os ramais, te-
mos um acervo de mais de 30 mil títu-
los. E nosso maior desafio é estimular 
a população a ocupar esses espaços, 
inserindo novos atrativos. Além disso, 
no fim do mês de maio, Botucatu ainda 
receberá o Viagem Literária, programa 
do governo do Estado, que irá trazer 
escritores, companhias de contação de 
estórias e oficinas”, comenta a biblio-
tecária Lis Helena Ravanini.

Além da Vila dos Lavradores, a 
Secretaria de Cultura mantém outros 
ramais da Biblioteca Municipal Emílio 
Peduti: uma na Cohab 1 [Rua Cônego 
Agostinho Culturato, s/n°] e outra na 
Subprefeitura de Rubião Júnior [Rua 
João Calônego, 60]. As bibliotecas 
ficam abertas de segunda a sexta, 
das 8 às 17 horas. Para se cadastrar e 
utilizar dos serviços das bibliotecas 
de forma gratuita basta apresentar um 
documento pessoal e comprovante de 
residência.

 
Mais informações
Biblioteca - Ramal II 
Rua Padre Salústio R. Machado, s/

nº - Vila dos Lavradores
Tel.: (14) 3815-4888 
 
Biblioteca Municipal - Emílio Peduti
Espaço Cultural
Avenida Dom Lucio, 755 – Centro
Tel.: (14) 3882-0133

Biblioteca Ramal II reabre em novo espaço
[foto Igor Medeiros/Prefeitura de Botucatu]

Unidade da Vila dos Lavradores possui mais de 5 mil publicações

A Prefeitura de Botucatu disponi-
bilizou na última terça-feira (25), no 
portal do Município [www.botucatu.
sp.gov.br], a íntegra do Projeto de 
Lei Complementar que trata da Re-
visão do Plano Diretor Participativo 
(PDP). Dispositivo legal previsto 
na Constituição Federal de 1988 e 
no Estatuto da Cidade (Lei Fede-
ral no 10.257/2001) e instrumento 
fundamental de desenvolvimento e 
planejamento dos Municípios, ele se 
encontra em vigência no município 
desde 2007.  

O documento elaborado pelo Poder 
Executivo, a partir de uma série de 
reuniões e audiências públicas, que 

contaram com ampla participação da 
sociedade, tem um total de 99 páginas. 
No portal da Prefeitura há um banner 
com o link que permite o acesso à pá-
gina com todas as informações e a ín-
tegra do Projeto de Lei Complementar.    

A agenda criada pelo Núcleo Ges-
tor, que coordena as discussões em tor-
no do PDP, prevê que seja dada ampla 
publicidade ao termo de referência, 
para que a população tenha acesso à 
proposta que será encaminhada à Câ-
mara de Vereadores, no próximo dia 
15 de maio. Antes disso, no próximo 
dia 10, às 16 horas, no Cine Teatro 
Nelli, o Executivo Municipal realizará 
mais uma Audiência Pública.   

Prefeitura divulga proposta de revisão do Plano Diretor
[captura de imagem/internet]

Documento está disponível no Portal do Município
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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Desde o dia 17 de abril acontece a 
19ª edição da Campanha Nacional de 
Vacinação Contra a Influenza (gripe). 
A estimativa do Governo Federal é 
imunizar mais de 54,2 milhões de 
pessoas em todo o Brasil. A campa-
nha seguirá até 26 de maio, com uma 
mobilização nacional marcada para o 
dia 13 de maio (sábado). Em Botucatu, 
de acordo com a Secretaria Munici-
pal de Saúde, pouco mais de 4,6 mil 
pessoas já haviam sido vacinadas nos 
primeiros quatro dias da campanha, 
que representa 13,99% do público-
-alvo, estimado em pouco mais de 33 
mil pessoas. 

Integram o público-alvo: pesso-
as a partir de 60 anos, crianças de 
seis meses a menores de cinco anos 
(quatro anos, 11 meses e 29 dias), 
trabalhadores da saúde, professores 
das redes pública e privada, povos 
indígenas, gestantes, puérperas (até 45 
dias após o parto), pessoas privadas de 
liberdade – o que inclui adolescentes 
e jovens de 12 a 21 anos em medidas 
socioeducativas - e os funcionários do 
sistema prisional. Para receber a vaci-
na, basta procurar a unidade de saúde 
mais próxima de casa, com a carteira 
de vacinação em mãos. 

Pacientes com doenças crônicas 
não transmissíveis, que inclui pes-
soas com deficiências específicas, 
também devem se vacinar. Para esse 
grupo não há meta específica de 
vacinação. Este público deve apre-
sentar prescrição médica no ato da 
vacinação. Pacientes cadastrados em 
programas de controle das doenças 
crônicas do Sistema Único de Saúde 
(SUS) deverão se dirigir aos postos 
em que estão registrados para rece-
berem a vacina, sem a necessidade 
de prescrição médica. 

A vacina contra gripe é segura e 
reduz as complicações que podem 
produzir casos graves da doença, inter-
nações ou, até mesmo, óbitos. Estudos 
demonstram que a vacinação pode 
reduzir entre 32% a 45% o número 
de hospitalizações por pneumonias 
e de 39% a 75% a mortalidade por 

Campanha contra gripe já imunizou mais de 4 mil
[foto arquivo/Prefeitura de Botucatu]

Vacina é  segura e reduz as complicações da doença

complicações da influenza. A vacina 
protege contra os três subtipos do vírus 
da gripe que mais circularam no último 
ano no Hemisfério Sul, de acordo com 
determinação da OMS (A/H1N1; A/
H3N2 e influenza B). 

Prevenção - A transmissão dos 
vírus influenza acontece por meio do 
contato com secreções das vias respi-
ratórias, eliminadas pela pessoa con-
taminada ao falar, tossir ou espirrar. 
Também ocorre por meio das mãos e 
objetos contaminados, quando entram 
em contato com mucosas (boca, olhos, 
nariz). 

À população em geral, o Minis-
tério da Saúde orienta a adoção de 
cuidados simples como medida de 
prevenção para evitar a doença, 
como: lavar as mãos várias vezes ao 
dia; cobrir o nariz e a boca ao tossir 
e espirrar; evitar tocar o rosto; não 
compartilhar objetos de uso pessoal; 
além de evitar locais com aglomera-
ção de pessoas. É importante lembrar 
que, mesmo pessoas vacinadas, ao 
apresentarem os sintomas da gripe 
- especialmente se são integrantes 
de grupos mais vulneráveis às com-
plicações - devem procurar, imedia-
tamente, o médico.  

Os sintomas da gripe são: febre, tos-
se ou dor na garganta, além de outros, 
como dor de cabeça, dor muscular e 
nas articulações. Já o agravamento 

pode ser identificado por falta de ar, 
febre por mais de três dias, piora de 
sintomas gastrointestinais, dor mus-
cular intensa e prostração.  

Reação adversa – Após a aplicação 
da vacina, podem ocorrer, de forma 
rara, dor no local da injeção, eritema 
e enrijecimento. São manifestações 
consideradas benignas, cujos efeitos 
costumam passar em 48 horas. A vaci-
na é contraindicada para pessoas com 
história de reação anafilática prévia 
em doses anteriores ou para pessoas 
que tenham alergia grave relacionada 
a ovo de galinha e seus derivados. É 
importante procurar o médico para 
mais orientações.  

Dados 2016 - Até 1º de abril, 
foram registrados 276 casos de in-
fluenza em todo o país e 48 mortes. 
Do total, 21 foram por H1N1, sendo 
que seis evoluíram para óbito. Em 
todo o ano passado, o Ministério 
da Saúde registrou 12.174 casos de 
influenza de todos os tipos no Bra-
sil. Deste total, 10.625 foram por 
influenza A (H1N1), sendo 1.987 
óbitos. O Brasil possui uma rede de 
unidades sentinelas para vigilância 
da influenza, distribuídas em servi-
ços de saúde de todas as unidades fe-
deradas, que monitoram a circulação 
do vírus influenza por meio de casos 
de síndrome gripal (SG) e síndrome 
respiratória aguda grave (SRAG).
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – PREGÃO nº 02/2017.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: ALGAR MULTIMÍDIA S/A.
Objeto: Serviço para o fornecimento de 2 (dois) link’s internet, na velocidade mínima garantida 
de 20 mbps, full duplex, por fibra óptica, com suporte técnico, fornecimento de equipamentos, 
instalação, configuração e administração, visando acessos permanentes e completos para 
conexão da Câmara Municipal de Botucatu à rede mundial internet.
Valor Global: R$ 31.300,00 (Trinta e um mil e trezentos reais)
Prazo: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOS 
JURÍDICA
Data de assinatura: 18/04/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Dispensa nº 05/2017.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Objeto: Serviço de postagem de correspondências e afins para a Câmara Municipal de Botucatu.
Valor Global: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOS 
JURÍDICA.
Data de assinatura: 03/04/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – PREGÃO nº 03/2017.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: MARCELO JAVAREZ ARAÇATUBA ME.
Objeto: Prestação de serviços técnicos de engenharia elétrica/telecomunicações, na área de 
Radiodifusão (responsabilidade técnica), para atuar na operação da TV Câmara Botucatu, 
canal aberto e digital, e como responsável técnico junto à ANATEL.
Valor Global: R$ 83.400,00 (Oitenta e três mil e quatrocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOS 
JURÍDICA
Data de assinatura: 24/04/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Dispensa nº 08/2017.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: WEB SIM TECNOLOGIA EIRELI – ME.
Objeto: Instalação de sistema de monitoramento nos 3 (três) veículos oficiais de propriedade 
da Câmara Municipal de Botucatu.
Valor Global: R$ 6.440,40 (seis mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOS 
JURÍDICA.
Data de assinatura: 12/04/2017.

Relação dos Servidores que completaram biênio no mês de abril/2017

SILMARA FERRARI DE BARROS
Diretora Administrativa

11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA

DIA: 24/04/2017 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 23h05	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Izaias Colino
Vereador: Carreira

SECRETARIA
Vereadora: Alessandra Lucchesi
Vereador: Abelardo

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

Projeto de Lei Complementar nº 06/2017 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre 
alteração da Lei Complementar nº. 1.200/16 - LDO exercício de 2017 e abre crédito adicional 
suplementar até o limite de R$ 2.718.129,79 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, cento e 
vinte e nove reais e setenta e nove centavos) na Secretaria Municipal de Saúde.

REQUERIMENTO DE PESAR:
Autoria:  TODOS OS VEREADORES

Nº. 15/2017
Voto de Pesar pelo Falecimento da Senhora Irene Sampaio de Andrade Souza, ocorrido no 
dia 20 de abril aos 80 anos de idade.

REQUERIMENTOS:
 
Nº. 328/2017 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
reformar o ponto de ônibus localizado ao lado do Estádio Municipal Prof. João Roberto Pilan 
(Campo do Inca) e da rotatória da Avenida Dr. Jaguaribe, bem como tomar providências quanto 
aos cestos de lixo enferrujados que estão instalados no local.

Nº. 329/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar a esta Casa de Leis se o Plano Emergencial de 
Calçadas - PEC (Lei nº 5.611/2014) será executado e, caso a resposta seja positiva, quais 
vias deverão ser contempladas.

Nº. 330/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar estudos e implantar, 
na Rede Básica de Saúde, o agendamento de consultas médicas nos Postos de Saúde via 
telefone, através de uma central de gerenciamento destas questões.

Nº. 331/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Diretor Regional São Paulo Interior da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - solicitando 
informar sobre a possibilidade de regularizar o Código de Endereçamento Postal (CEP) da Rua 
23 de Dezembro (antiga Rua M) e demais vias públicas do Residencial Cedro.

Nº. 332/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO e ALESSANDRA LUCCHESI 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
realizar estudos e tornar mão única de direção a Rua Carlos Bauer Filho, no Jardim Brasil, em 
virtude das superlotações ocasionadas nas proximidades da EMEF "Prof. Paulo Guimarães".

Nº. 333/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
permitir o estacionamento de veículos em somente um dos lados da Rua João de Oliveira, no 
trecho compreendido entre a Avenida Manuel Pinheiro Ribeiro e a Rua Lourenço Castanho, 
no Altos do Paraíso.

Nº. 334/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de conceder isenção total no 
valor da tarifa do serviço de transporte coletivo às pessoas que, comprovadamente, são 
acometidas com doenças renais crônicas e seus acompanhantes, e que estejam em situação 
de hipossuficiência econômica em Botucatu.

Nº. 335/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Plenário - solicitando autorização para realizar, nesta Casa de Leis, Reunião Pública objetivando 
tratar sobre o jogo "Baleia Azul" e seus desdobramentos.

Nº. 336/2017 - Autoria: CULA e ZÉ FERNANDES 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar em Botucatu o 
"Disque Denúncia Municipal", por meio da criação de um canal de Whatsapp para receber 
denúncias, solicitações, reclamações, elogios e demandas cotidianas.

Nº. 337/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Secretário Municipal da Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
instalar um semáforo de três tempos no cruzamento da Avenida Prof. José Pedretti Netto e 
Rua Joaquim Lyra Brandão, no Bairro CECAP, visando facilitar o acesso ao Pronto Socorro 
Municipal.

Nº. 338/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de programar a passagem de 
caminhões para um serviço mensal de coleta de entulhos no Rio Bonito Campo e Náutica.

Nº. 339/2017 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
instalar um redutor de velocidade, tipo lombada, na Rua Luiz Casteletti, no Distrito de Rubião 
Junior

Nº. 340/2017 - Autoria: PAULO RENATO e CULA
Prefeito Municipal - solicitando informações sobre contratos de aluguel, em relação à 
quantidade, valores, renegociação, economia e rescisão.

Nº. 341/2017 - Autoria: PAULO RENATO e CULA
Secretária Municipal de Educação - Comandante da Guarda Civil Municipal - Delegado 
Seccional de Polícia e Instrutor do PROERD - Cabo PM Benedito Machado Rocha - solicitando 
informar sobre a possibilidade de desenvolverem ações conjuntas, objetivando investigações, 
ações de prevenção e orientação de pais e crianças de nosso município sobre o terrível jogo 
"Baleia Azul", o qual vem se espalhando de forma assombrosa por todo mundo e fazendo 
vítimas de suicídio, inclusive no Brasil.

Nº. 342/2017 - Autoria: PAULO RENATO e CULA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de executar um projeto de obras que vise modificar ou retirar as valetas (depressões) existentes 
na Rua Cardoso de Almeida.

Nº. 343/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar o motivo pelo qual o 
bueiro localizado na esquina da Avenida Mário Barbieris com a Rua Bahij Hachuy (antiga Rua 
25), no Conjunto Habitacional "Humberto Popolo" (Cohab I), foi tampado com cimento, bem 
como informar sobre a possibilidade de reabri-lo, conferindo-lhe serventia, ou, caso não seja 
possível, que seja implantada uma canaleta ou outro dispositivo que proporcione o adequado 
escoamento de água na localidade.

Nº. 344/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de dotar 
o ponto de ônibus já existente, localizado na Rua Maria Joana Félix Diniz, mais especificamente 
nas proximidades do número 189, com cobertura e assentos.

Nº. 345/2017 - Autoria: PAULO RENATO e CULA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais e Secretário Municipal de Meio Ambiente 
- solicitando informar sobre a possibilidade de instalarem lixeiras na Praça Adolfo Dinucci, 
conhecida como Largo da Paróquia de Nossa Senhora do Rosário de Fátima.
Nº. 346/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI 
Secretário Municipal de Planejamento, Secretário Municipal de Negócios Jurídicos e Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico - solicitando informar sobre a possibilidade de nomear 
os loteamentos do Rio Bonito Campo e Náutica como "Balneário Rio Bonito".

Nº. 347/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI 
Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Negócios Jurídicos e Secretária Municipal de 
Educação - solicitando informarem sobre a possibilidade de se fazer cumprir a Lei Estadual 
nº 14.461/2011, referente ao processo de doação de imóveis escolares municipalizados em 
Botucatu.

Nº. 348/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar a poda adequada das árvores de grande porte localizadas na Rua Francisco de 
Oliveira Leite, nas proximidades do número 550, no Jardim Peabiru.
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTENº. 349/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO e ZÉ FERNANDES
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de envidar esforços junto às 
empresas operadoras de internet em Botucatu, a fim de implantar no bairro Recanto da Amizade, 
região onde está localizada a Cascata da Marta, uma central de rede e antenas para garantir 
acesso à internet rural.

Nº. 350/2017 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar a instalação de 
câmeras de segurança na praça José Fernandes Vasques.

Nº. 351/2017 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal e Secretário Municipal da Fazenda - solicitando a explicação da diferença 
do valor de R$ 66.784.647,31 o qual deveria constar a mais no saldo financeiro da conta da 
Prefeitura Municipal de Botucatu, no final do exercício de 2016, expondo o destino deste 
dinheiro público, esclarecendo a contabilidade desses valores que estão ocultos nos dados 
apresentados, bem como a diferença de R$ 4.597.719,94 à menos apresentado na Câmara 
Municipal do valor publicado nos balancetes do Portal da Transparência, referente ao final do 
ano de 2015.

MOÇÕES:

Nº. 29/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO 
Moção de Congratulações à Fundação Casa das Meninas "Amando de Barros" - Projeto 
Crescendo em Família, na pessoa do Diretor Administrativo da Fundação, José Antonio Franco, 
e da Assistente Social responsável pelo "Projeto Crescendo em Família", Nilza Aparecida 
Garavello, extensiva aos funcionários Cíntia Aparecida Pereira Sartoreli, Lucas Sarzi, Joana 
Mara A. Atayde, Jonatas Nascimento Oliveira, ao repórter da TV TEM, Romulo D´Avilla e a 
todas as crianças atendidas pela instituição, pela bela apresentação em homenagem aos 40 
anos do noticiário "Bom Dia São Paulo", veiculada no dia 17 de abril.

Nº. 30/2017 - Autoria: JAMILA 
Moção de Congratulações para a Banda Marcial Botucatu AFRAPE, na pessoa do regente, Luiz 
Antonio Matheus Vieira, extensiva a todos os integrantes de referida banda, pelas excelentes 
apresentações realizadas em eventos festivos e cívicos de Botucatu.

Nº. 31/2017 - Autoria: JAMILA 
Moção de Congratulações para a equipe responsável pelo Jornal Lavapés, na pessoa do 
organizador, Luiz Alberto Bueno, extensiva a toda equipe e colaboradores, pelo lançamento 
do referido jornal, oferecendo a Botucatu mais um meio de comunicação com a missão de 
levar informação de boa qualidade para toda a nossa população.

Nº. 32/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Moção de Congratulações aos atletas da Equipe de Karatê de Botucatu, e aos seus técnicos, 
Vicente Senno, Edson Rodrigues e Tiago Felipe Lacerda, pelo brilhante resultado no 
Campeonato Paulista Karatê Interestilos 2017.

Nº. 33/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO 
Moção de Congratulações ao 12° Batalhão de Polícia Militar do Interior, nas pessoas dos 
oficiais superiores, pelos relevantes serviços prestados na cidade de Botucatu e região, sempre 
pautada em ações revestidas de legalidade, profissionalismo e imparcialidade, totalmente 
diverso das discrepantes notícias veiculadas pelos repórteres da TV TEM e pelo Ouvidor da 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, em reportagem veiculada no dia 19 
de abril de 2017, bem como ao Delegado Seccional de Polícia de Botucatu e ao Empresário 
e Radialista, Vanderlei dos Santos pela digna postura e pelo exemplo de profissionalismo 
demonstrado ao comentarem na imprensa falada o caso em apreço, bem como ainda repúdio 
à atitude do Ouvidor da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, e à equipe 
de reportagem da TV TEM em Botucatu, pela entrevista e pelas drásticas, inconsequentes e 
imprudentes reportagens veiculadas no fatídico dia 19 de abril de 2017.

Nº. 34/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Moção de Aplausos ao Senhor Jayme Dinucci Fernandes e à Arquiteta e Decoradora Heloisa 
Losi, pela restauração da clássica residência localizada no número 17 da Rua João Passos, 
em confluência com a Avenida Floriano Peixoto, construída na década de 1940, criando um 
ambiente sofisticado e clássico, com traços contemporâneos discretos e preservando uma 
parte da história do município de Botucatu.

Nº. 35/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO e SARGENTO LAUDO 
Moção de Aplausos ao senhor Guilherme Campos Junior, Presidente da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, pela sensibilidade na manutenção do funcionamento da agência dos 
Correios no Distrito de Rubião Júnior, em Botucatu.

Nº. 36/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Moção de Congratulações para a Associação Atlética Botucatuense - AAB, nas pessoas do 
Presidente Jânio Gonçalves, do Vice-Presidente de Esportes, Sérgio Ricardo Fioretto, do 
Vice-Presidente Social, Cláudio Aparecido Herbst e do Secretário Geral Reginaldo Franco de 
Oliveira, extensiva a todos aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e 
Fiscal, bem como a todos os funcionários, colaboradores e associados, pela comemoração 
de 99 anos de existência de referido clube social.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Não houve em razão do tempo. 

GRANDE EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores: Abelardo, Rose Ielo, Paulo Renato, Sargento Laudo 
e Zé Fernandes

ORDEM DO DIA:
1) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001/2017 – de iniciativa dos Vereadores Zé Fernandes, 
Sargento Laudo, Carreira e Izaias Colino – que altera a redação dos parágrafos 1º e 2º e 
revoga o parágrafo 3º do artigo 133 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu.
primeira  discussão e votação
quórum: maioria absoluta
APROVADO pela unanimidade dos vereadores
Botucatu, 24 de abril de 2017.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor Parlamentar

Visto em 25 de abril de 2017.
Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

LEI Nº 5.910
de 18 de abril de 2017.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira)
		
“Dispõe sobre denominação de via pública”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam denominadas de "AVENIDA ZEIDE SAB", a “Avenida Projetada Par e a Avenida 
Projetada Ímpar”, localizadas no Conjunto Habitacional Popular “Altos da Serra”, com início 
na avenida monumental par e término na rotatória que dá acesso ao Conjunto Habitacional 
“Jardim do Bosque I”.

Art.  2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
				       
				              Botucatu, 18 de abril de 2017.

 Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de abril de 2017 – 162º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.911
de 18 de abril de 2017.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Izaias Branco da Silva Colino)

“Declara de Utilidade Pública a 		                       entidade que especifica”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, no Município de Botucatu, a “ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA DE BOTUCATU”.  

Art.  2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
				       
				               Botucatu, 18 de abril de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de abril de 2017 – 162º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
	      Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
DECRETO Nº 10.874
de 7 de fevereiro de 2017.

 “Declara afetada áreas de uso institucionais – Jardim Santa Eliza”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
das atribuições le-gais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 52, incisos XIII e XXXIV da Lei Orgânica do Município 
c.c. artigo 99 do Código Civil Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrati-vo nº 19.640/2016,

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam afetadas com destinação de áreas institucionais as que se encontram matriculadas 
sob nº 25.398 (gleba 3), 25.399 (gleba 4) e Matrícula 29.428 Gleba A, do 1º Oficial de Registro 
de imóveis da Comarca de Botucatu.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 7 de fevereiro de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em  7 de fevereiro de 2017, 161º ano de 
Emanci-pação Político-administrativa de Botucatu. 

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

“APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA” 

 				                Decreto nº 10.931, de 10 de abril de 2017, concede 
aposentado-ria voluntária por tempo de contribuição ao servidor MARCOS ANTONIO BENTO 
DOS SANTOS, de acordo o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/05.
Botucatu, 10 de abril de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca 
Prefeito Municipal
  				  
 Walner Clayton Rodrigues 
Vice-Presidente do Fundo Municipal Previdência Social 

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA” 
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 				                Decreto nº 10.932, de 10 de abril de 2017, concede 
aposentado-ria voluntária por tempo de contribuição à servidora MARIUZA DE CARVALHO, 
de acordo o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03.
Botucatu, 10 de abril de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca 
Prefeito Municipal

                                                      				  
 Walner Clayton Rodrigues 
Vice-Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA” 

 				                Decreto nº 10.933, de 10 de abril de 2017, concede 
aposentado-ria voluntária por tempo de contribuição à servidora FATIMA CONCEIÇÃO 
MARTINEZ, de acordo o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03.

Botucatu, 10 de abril de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca 
Prefeito Municipal                                                    

  				  
 Walner Clayton Rodrigues 
Vice-Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA” 

 				                Decreto nº 10.937, de 12 de abril de 2017, concede 
aposentado-ria voluntária por tempo de contribuição à servidora MARISA APARECIDA BORGES 
DE OLI-VEIRA, de acordo o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03.
Botucatu, 12 de abril de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca 
Prefeito Municipal

Walner Clayton Rodrigues 
        Vice-Presidente Do Fundo Municipal De Previdência Social		

PORTARIA N.º 11.258
de 20 de abril de 2017.

MÁRIO EDUCARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Processo nº 14.653/2017, e; 

CONSIDERANDO a prioridade do governo em estabelecer políticas públicas voltadas para os 
empreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte;

CONSIDERANDO o artigo 170 da Constituição Federal que dispõe sobre o tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sua sede e administração no País;

CONSIDERANDO o artigo 179 da Constituição Federal que dispõe sobre o tratamento 
diferenciado a pequena empresa e microempresa; e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 85-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, como Agentes Municipais de Desenvolvimento, os servidores Wagner 
de Oliveira Martins, Daniel da Cruz Lopes, Rosemeire Aparecida Batista Vicentini e André Luis 
Bueno Rocha.

II -	 O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação do 
município no Programa de Promoção do Desenvolvimento do Empreendedorismo Local.

III -	 Cabe aos Agentes Municipais de Desenvolvimento:
a)	 Organizar um Plano de Trabalho;
b)	 Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias 
que possam colaborar com o trabalho;
c)	 Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como 
prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do 
município;
d)	 Manter registro organizado de todas as suas atividades; e,
e)	 Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 
empreendedores individuais.

IV – 	 As funções dos Agentes Municipais de Desenvolvimento não serão remuneradas, 
sendo consideradas como de relevante interesse público.

V -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

VI -	 Fica revogada a Portaria nº 9.061, de 30 de julho de 2013.

Botucatu, 20 de abril de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,

Rogerio José Dálio
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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FAZENDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA SEÇÃO DE I.S.S. – 2017
			 
REGINALDO CASTRO VIEIRA, Chefe da Seção de I.S.S., nos termos do artigo 104, parágrafo 
1º da Lei Orgânica do Município de Botucatu e artigo 22 do Código Tributário Municipal, Lei 
nº 2.405 de 30 de novembro de 1.983, faz saber que as pessoas, físicas e jurídicas, abaixo 
relacionadas, inscritas nesta Seção de ISS, ficam notificadas a retirar os carnês de I.S.S. 
(Imposto Sobre Serviços) e Taxas de Licença do corrente exercício, na referida Seção, no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação deste edital, tendo em vista a impossibilidade 
de entrega dos mesmos, por discordância de endereço para notificação, recusa no recebimento 
e outros motivos apontados nos próprios carnês.
Botucatu, 27 de abril de 2017.

Reginaldo Castro Vieira
Chefe da Seção de I.S.S.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 28 DE ABRIL DE 2017PÁG. 8



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 28 DE ABRIL DE 2017 PÁG. 9

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Aditivo nº 078/2017
Processo Administrativo nº 11.238/17 – Edital de Pregão Eletrônico nº 42/2015 – Registro de 
Preços – Processo Administrativo nº 23034.009370/2014-24 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: IVECO LATIN AMERICA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR ORE 2 (ÔNIBUS 
RURAL ESCOLAR MÉDIO).
Valor: R$ 227.871,00 (Duzentos e vinte e sete mil oitocentos e setenta e um reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 109 – Secretaria Municipal de Educação.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 216/16
Contrato Aditivo nº 082/2017
Processo Administrativo nº 04.529/17, anexo ao de nº 05.955/16 – Concorrência Pública nº 
001/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL 
DE GRAMA SINTÉTICA, NO JARDIM MIRANTE, PRAÇA HERÓIS DO ARAGUAIA, A SER 
PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 804977/2014/ME/CAIXA, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo de execução por mais 180 (cento e oitenta) dias.

Contrato nº. 094/2017
Processo Administrativo n.º. 05.316/2017 – Pregão nº. 036/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
DE AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA.
Valor: R$ 30.078,00 (Trinta mil setenta e oito reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 252 – Secretaria Municipal de Saúde.

Contrato nº. 114/2017 
Processo Administrativo n.º 11.496/17 – LOCAÇÃO – DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 
8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: SILVANIA CELIS MACHADO GIANDONI e ROBERTO JOSÉ GIANDONI
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA RESIDÊNCIA DO DELEGADO DA 12ª DELEGACIA 
DO SERVIÇO MILITAR DE BOTUCATU/SP
Valor: R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) mensais
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 08 – Gabinete do Prefeito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.954/2017 – PREGÃO Nº 073/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTA DESENGRAXANTE
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA MENDES LTDA EPP
VALOR R$ 1.920,00
DATA: 20/04/17
Ficha: 526

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.136/2017 – INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, ART. 25, 
INCISO I
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE DIABETES PARA BOMBA DE INFUSÃO DE 
INSULINA
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
VALOR R$ 78.024,00
DATA: 14/03/17
Ficha: 224 

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 11.496/2017, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 19 de Abril de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À 
COPEL
Ratifico o DISTRATO de Contrato de Locação avençada pelo presente Processo Administrativo 
n.º 33.155/2016, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 79, inciso II da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 18 de Abril de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

RESCISÃO

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 11.103/17 – Pregão 
Presencial 077/17, nomeada pela portaria nº. 1.048 para as empresas:- 
BERGER E PAES LTDA ME – ITENS 01, 04, 05, 08, 10 e 11;
BONS ARES CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME – ITENS 02, 03, 06, 07 e 09;
FRACASSADO – ITEM 12.
		  Botucatu, 18 de abril de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 11.103/17 – Pregão Presencial nº 077/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Marcos Rogério Alves de Campos, Oberdan de Oliveira Porto e Talita 
Ferreira para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 
da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 19 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram apresentadas, analisadas e 
aceitos pela equipe técnica de apoio e despacho dos fiscais do contrato, fica Adjudicado objeto 
da presente Licitação Processo Administrativo nº 11.466/2.017 – Pregão 080/2.017, nomeada 
pela portaria n.º 1052 para a empresa: 
COTA PRINCIPAL E RESERVADA
BELAMESA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP, no item 01.
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Botucatu, 19 de abril  de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 11.466/2017 – Pregão 080/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VICTOR LAPOSTTE para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 20 de abril de 2.017.
LUCILENE ALVES DA SILVA COTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 11.534/2.017 – Pregão 086/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os senhores JOSÉ CARLOS SARAMELLO e OBERDAN DE OLIVEIRA PORTO 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de abril de 2.017.
JUNOT DE LARA CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 11.534/2.017 – 
Pregão 086/2.017, nomeada pela portaria n.º 1058 para as empresas: 
  ANTONIO SÉRGIO DE CARVAHO BOTUCATU, nos itens de 01 a 06 e de 09 a 13.
Botucatu, 20 de abril de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 07.134/2017 – 
Concorrência Pública nº. 001/2017, para a empresa: 
SILVANA RODRIGUES DA SILVA
Botucatu, 25 de abril de 2017
CARLOS ALBERTO PESSOA - SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
Face o constante dos autos do processo nº. 07.134/2017 – Concorrência Pública nº. 001/2017, 
do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.	
Nomeio os servidores Augusto César Tecchio e José Nelson Rizzo de Castro, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para as nomeações através da portaria e 
posteriormente ao Setor de Contratos para a lavratura da minuta de contrato. 
Botucatu, 25 de abril de 2017
CARLOS ALBERTO PESSOA - SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

ADJUDICAÇÃO
Após análise e aceitação da nova proposta de preços readequada ao valor final ofertado, fica 
Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 11.528/2.017 – Pregão 
084/2017, nomeada pela portaria n.º 1056 para as empresas: 
  MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS., nos lotes 01 e 02.
  ALESSANDRA REGINA BATISTA BOTUCATU ME,  no lote 03.
Botucatu, 20 de abril de 2017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 11.528/2.017 – Pregão 084/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os senhores MARCOS ROGÉRIO ALVES DE CAMPOS e OBERDAN DE OLIVEIRA 
PORTO acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de abril de 2.017.
JUNOT DE LARA CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 052/2017
Processo nº. 07.220/17 – Pregão Presencial nº. 047/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
MARQUINHOS ARTES GRAFICAS LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 054/2017
Processo nº. 31.135/17 – Pregão Presencial nº. 059/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E A 
EMPRESA, TINPAV COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP, VISANDO A POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO (EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI).
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Ata de Registro de Preço nº 044/2017
Processo nº. 46.750/16 – Pregão Presencial nº. 375/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AS EMPRESAS, 
PC RIBEIRO JUNIOR COMERCIAL EPP, SALES EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE 
PROFISSIONAL LTDA, BIOLIMP COMERCIAL EIRELI ME,COMERCIAL VIDANOVA LTDA EPP 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 037/2017
Processo nº. 05.084/2.017 - Pregão nº. 032/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
COMERCIAL AGROPECUARIA SCARPARO LTDA, AGROPEC BOTUCATU COMERCIO 
DE RAÇÕES LTDA EP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FENO, FARELO DE TRIGO, RAÇÃO 
EQUINO, MILHO, SUPLEMENTO MINERAL PARA MANUTENÇÃO DOS ANIMAIS DO CANIL 
MUNICIPAL. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Ata de Registro de Preço nº 043/2017
Processo nº. 03.993/17 – Pregão Presencial nº. 021/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AS EMPRESAS, 
LUCIANA CARDOSO RAYS ME, MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME, VISANDO POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE AREIA, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Principal:

Ata de Registro de Preço nº 058/2017
Processo nº. 05.948/2.017 - Pregão nº. 040/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
BOTICA OFICINAL LTDA e PIRES DE CAMPOS & CIA LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.
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Ata de Registro de Preço nº 056/2017
Processo nº. 9.173//2.017 - Pregão nº. 060/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
A EMPRESA, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - BOLOS.

Ata de Registro de Preço nº 008/2017
Processo nº. 46.748/16 – Pregão Presencial nº. 373/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AS 
EMPRESAS, TAMIRIS DA SILVEIRA GARCIA DISTRIBUIDORA ME, IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO ME, INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA 
ME, LICITAPIRA DO A ZO Z COMERCIAL EIRELU EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 009/2017
Processo nº. 46.746/16 – Pregão Presencial nº. 371/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AS 
EMPRESAS, TAMIRIS DA SILVEIRA GARCIA DISTRIBUIDORA ME, IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO ME, COMERCIAL VIDA NOVA LTDA EPP, LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL 
EIRELI EPP, ML DA SILVEIRA ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 028/2017
Processo nº. 46.745/2.016 - Pregão nº. 370/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AS 
EMPRESAS, INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA 
ME, TAMIRIS DA SILVEIRA GARCIA DISTRIBUIDORA ME, IRINEU VALENTIM TONELOTTO 
ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
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Ata de Registro de Preço nº 032/2017
Processo nº. 46.747/2.016 - Pregão nº. 372/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AS 
EMPRESAS, COMERCIAL VIDANOVA LTDA EPP, ML DA SILVEIRA ME, IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO ME, TAMIRIS DA SILVEIRA GARCIA DISTRIBUIDORA ME, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.

Ata de Registro de Preço nº 047/2016
Processo nº. 45.744/16 – Pregão Presencial nº. 365/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, BRASIL 
SINALIZAÇÃO EIRELI ME, VISANDO A CONFECÇÃO DE PLACAS EM PVC, ALUMÍNIO E 
ADESIVOS EM VINIL (EXCLUSIVO ME, EPP E MEI).

PORTARIA

PORTARIA N.º 1104
de 18 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 14.202/2017 - Pregão n.º 112/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Meire Cristina Gêa, Nelson Victor Lapostte
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 18 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 18 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.105
de 19 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores José Francisco Magnoni e Izabel Aparecida Macedo, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o Contrato nº 112/2017;  
Processo Administrativo nº 06.448/2017; Pregão nº 043/2017, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.106
de 19 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Tarcizio Simoneti Júnior e André Matheus Vieira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o  Processo Administrativo 
nº 10.954/2017; Pregão nº 073/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
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ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1107
de 19 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
14.389/2017 - Pregão n.º 113/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Paulo Sérgio Heliodoro 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 19 de abril de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1108
de 19 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 14.390/2017 - Pregão n.º 114/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia,  Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi,  William de Oliveira e Silva, 
José Carlos Pinto
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 19 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1109
de 19 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
14.391/2017 - Pregão n.º 115/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, William de Oliveira e Silva, Marcelo 
Benicá Calabrese
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 19 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1110
de 19 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 14.392/2017 - Pregão n.º 116/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia,  Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, William de Oliveira e Silva, Marcelo Benicá Calabrese
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 19 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho

Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1111
de 20 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
14.650/2017 - Pregão n.º 117/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Luiz Eduardo Chechetti Ferrari, Renata Bastos Del’Hoyo Fernandes
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1112
de 20 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 14.651/2017 - Pregão n.º 118/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Ana Lúcia Forti Luque, Alexandra 
Leite dos Santos,  Rosana Trevisani Kron
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1113
de 20 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
14.652/2017 - Pregão n.º 119/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, José Celestrim Flores, Paulo 
Stanley Júnior
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de abril de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.114
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Nelson Victor Lapostte  e Meire Cristina Gêa, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preços nº 060/2017; Processo Administrativo nº 09.241/2017; Pregão nº 061/2017, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
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h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.115
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores João Batista Alves e Luis Alberto de Oliveira Piazentin, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro 
de Preços nº 061/2017; Processo Administrativo nº 09.245/2017; Pregão nº 063/2017, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.116
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Paulo Stanley Júnior  e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel,  
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro 
de Preços nº 062/2017; Processo Administrativo nº 10.488/2017; Pregão nº 071/2017, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.

Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.117
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Luis Alberto Oliveira Piazentin e Adriana de Souza Prearo 
Oliveira Gonçalves,  como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem 
a Ata de Registro de Preços nº 063/2017; Processo Administrativo nº 11.468/2017; Pregão nº 
082/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.118
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores José Carlos Saramello e Oberdan de Oliveira Porto,  como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preços nº 064/2017; Processo Administrativo nº 11.102/2017; Pregão nº 076/2017, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.119
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Marcos Rogério Alves de Campos  e Oberdan de Oliveira 
Porto,  como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de 
Registro de Preços nº 065/2017; Processo Administrativo nº 11.101/2017; Pregão nº 075/2017, 
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nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.120
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira,  como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preços nº 066/2017; Processo Administrativo nº 11.417/2017; Pregão nº 078/2017, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.121
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Marcos Rogerio Alves de Campos, Oberdan de Oliveira 
Porto e Talita Ferreira,  como representantes da Administração, para acompanharem e 
fiscalizarem a Ata de Registro de Preços nº 067/2017; Processo Administrativo nº 11.103/2017; 
Pregão nº 077/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 

de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.122
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte,  como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preços nº 068/2017; Processo Administrativo nº 11.466/2017; Pregão nº 080/2017, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1123
de 24 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 14.835/2017 - Pregão n.º 120/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Daniel Francisco dos Santos, 
Clodomar de Paula 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1124
de 25 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 SUBSTITUIR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva pela servidora Solange 
Aparecida de Aguiar e o servidor Carlos Eduardo Speltri pela servidora Ligia Maria Alves 
Julião, no Pregão Presencial nº 358/2016 – Processo Adm. nº 44.504/2016.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 25 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de abril de 2017, 162º ano de 
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emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1125
de 25 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 SUBSTITUIR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva pela servidora Solange 
Aparecida de Aguiar, no Pregão Presencial nº 074/2017 – Processo Adm. nº 10.976/2017.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 25 de abril de 2017.
            Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1126
de 25 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
14.652/2017 - Pregão n.º 121/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Simone Ohannessian Cordeiro, 
Aline Lyra Pereira dos Santos
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 25 de abril de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de abril de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 28 DE ABRIL DE 2017PÁG. 18

SEMUTRAN

PORTARIA Nº 34.645 de 20 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª DEBORA 
DA SILVA REIS no cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE II.

PORTARIA Nº 34.646 de 20 de abril de 2017 - I – RESILIR, a partir do dia 19/04/2017, o contrato 
de trabalho da servidora SARA MACHADO do emprego de Atendente de Creche, sob regime 
C.L.T.; II - NOMEAR, a partir desta data, a servidora SARA MACHADO para o desempenho 
do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 34.647 de 24 de abril de 2017 - DESIGNAR, a partir desta data, o servidor 
ANTONIO BENTO OIJAN para responder pela Função em Comissão de Chefe do Setor de 
Fiscalização de Rendas.

PORTARIA Nº 34.648 de 25 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. BRUNO 
SEISIM GUSHI no cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE II.

CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE
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PROCON

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Edital Nº 010/2017
 De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis 
complementares nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 1995, alteradas 
pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, ficam notificados para dar cumprimento à mencionada 
lei, conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 
55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação deste, como segue:
 Imóvel localizado à Rua ANTONIO MADUREIRA, 0 Bairro: VILA SANTA IGNES - Identificado 
sob número 02.0040.0009 em nome de TERTULIANO M A LEAO, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ANTONIO MADUREIRA, 0 Bairro: VILA SANTA IGNES - Identificado 
sob número 02.0040.0008 em nome de TERTULIANO M A LEAO, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ERNESTO BORGATTO, 0 Bairro: JARDIM AMERICA - IRMAOS 
MENEGHIN - Identificado sob número 02.0018.0011 em nome de IRMAOS MENEGHIM, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ERNESTO BORGATTO, 0 Bairro: JARDIM AMERICA - IRMAOS 
MENEGHIN - Identificado sob número 02.0018.0012 em nome de IRMAOS MENEGHIM, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ERNESTO BORGATTO, 0 Bairro: JARDIM AMERICA - IRMAOS 
MENEGHIN - Identificado sob número 02.0018.0016 em nome de IRMAOS MENEGHIM, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ERNESTO BORGATTO, 0 Bairro: JARDIM AMERICA - IRMAOS 
MENEGHIN - Identificado sob número 02.0018.0017 em nome de IRMAOS MENEGHIM, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua IRMAOS CASSETARI, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0369.0040 em nome de EDSON CIRIACO DE SOUZA, atender ao artigo  62 
- Limpeza de calçada;
 Imóvel localizado à Rua IRMAOS CASSETARI, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado 
sob número 15.0369.0040 em nome de EDSON CIRIACO DE SOUZA, atender ao artigo  62 
- Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua IRMAOS CASSETARI, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado 
sob número 15.0369.0032 em nome de MARIA MERCEDES DE FREITAS, atender ao artigo  
62 - Limpeza de calçada;
 Imóvel localizado à Rua IRMAOS CASSETARI, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado 
sob número 15.0369.0032 em nome de MARIA MERCEDES DE FREITAS, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua TULIO D AIUTO, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado sob 
número 15.0371.0049 em nome de ZENITE MENDES SOUZA, atender ao artigo  62 - Limpeza 
de calçada;
 Imóvel localizado à Rua TULIO D AIUTO, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado sob número 
15.0371.0049 em nome de ZENITE MENDES SOUZA, atender ao artigo  62 - Capinação e/
ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à RUA DALVINA TRINDADE RAYMUNDO, 0 Bairro: JARDIM REGINA - 
Identificado sob número 07.0372.0016 em nome de ROGÉRIO BORDINHON, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à RUA DALVINA TRINDADE RAYMUNDO, 0 Bairro: JARDIM REGINA - 
Identificado sob número 07.0372.0015 em nome de ROGÉRIO BORDINHON, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Av. INGLATERRA, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0296.0031 em nome de HELIO BEZERRA GIANFELICE, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Av. INGLATERRA, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0296.0030 em nome de HELIO BEZERRA GIANFELICE, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Av. VENEZUELA, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0306.0012 em nome de NELSON AP. DE CASTRO E OUTRO, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua AGENOR COELHO, 0 Bairro: JARDIM TROPICAL - Identificado sob 
número 02.0414.0032 em nome de ANTONIO IBRAHIM SABADIM, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua DOUTOR JULIO PRESTES, 0 Bairro: ALTO - Identificado sob número 
07.0113.0011 em nome de HERACLITO CASSETTARI, atender ao artigo  62 - Capinação e/
ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua PRIMO PAGANINI, 0 Bairro: JARDIM PLANALTO - Identificado 
sob número 13.0193.0012 em nome de JOSEFINA LIMA DA SILVA, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ERNESTO BORGATTO, 0 Bairro: JARDIM AMERICA - IRMAOS 
MENEGHIN - Identificado sob número 02.0019.0016 em nome de IRMAOS MENEGHIM, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Av. CLAUDIO FERREIRA CESARIO, 153 Bairro: JARDIM MONTE MOR 
- Identificado sob número 15.0313.0020 em nome de MARIANA MARTINS FRANCO, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua GERMINO DALTIN, 0 Bairro: JARDIM REGINA - Identificado sob 
número 07.0436.0009 em nome de MAGALY SALES MONTEIRO, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua DOUTOR WALTER MAURICIO CORREA, 0 Bairro: VILA SANTA 
IGNES - Identificado sob número 02.0031.0006 em nome de FRANCISCO CONSTANTE, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua COMENDADOR PEREIRA IGNACIO, 0 Bairro: VILA MARIA - 
Identificado sob número 11.0094.0019 em nome de MARIA DE LOURDES CORREA, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ANTONIO MADUREIRA, 0 Bairro: JARDIM SAUDE - Identificado 
sob número 02.0041.0011 em nome de HALIM NELSON RAFAEL, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua GERMINO DALTIN, 0 Bairro: JARDIM REGINA - Identificado sob 
número 07.0436.0008 em nome de AMILTON LOPES DA SILVA, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Av. CLAUDIO FERREIRA CESARIO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - 
Identificado sob número 15.0329.0023 em nome de LEANDRO FELIPE RUEDA, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN, 0 Bairro: JARDIM REGINA - Identificado 
sob número 07.0443.0001 em nome de JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA, atender ao artigo  62 
- Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Av. IRLANDA, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0294.0005 em nome de MARGARIDA ALBINO, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Av. ESPANHA, 22 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0292.0018 em nome de MARGARIDA ALBINO, atender ao artigo  62 - Limpeza de calçada; 
Imóvel localizado à Av. ESPANHA, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 

Secretaria de Obras e Serviços Municipais 02.0294.0003 em nome de EDGARD J HERDANI, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Av. CLAUDIO FERREIRA CESARIO, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - 
Identificado sob número 15.0368.0021 em nome de , atender ao artigo  62 - Limpeza de 
calçada; Imóvel localizado à Av. CLAUDIO FERREIRA CESARIO, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA 
- Identificado sob número 15.0368.0021 em nome de RHUYTER HENRIQUE FAZÁKAS PINTO, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua AUSTRIA, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0300.0022 em nome de ROSA MARIA DOS SANTOS BARDELLA, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à RUA BENVENUTO TITON, 0 Bairro: RESIDENCIAL LIVIA - Identificado 
sob número 04.0587.0011 em nome de EREMILDES CRISTIANE DE GODOY, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua FELIPE FRIGATO, 0 Bairro: JARDIM DONA MARTA - Identificado 
sob número 02.0020.0004 em nome de HALIM NELSON RAFAEL, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua I, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob número 
13.0506.0013 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ERNESTINA VIEIRA MARTINS, 0 Bairro: JARDIM TROPICAL - 
Identificado sob número 02.0412.0008 em nome de TANIA PIRES DE SOUZA, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua ERNESTINA VIEIRA MARTINS, 0 Bairro: JARDIM TROPICAL - 
Identificado sob número 02.0412.0009 em nome de TANIA PIRES DE SOUZA, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à RUA DALVINA TRINDADE RAYMUNDO, 0 Bairro: JARDIM REGINA - 
Identificado sob número 07.0372.0017 em nome de AMARILDO GOMES DA SILVA, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à RUA DALVINA TRINDADE RAYMUNDO, 0 Bairro: JARDIM REGINA - 
Identificado sob número 07.0372.0018 em nome de AMARILDO GOMES DA SILVA, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua JUSTINO MIRANDA CAMARGO, 0 Bairro: JARDIM PARAISO II - 
Identificado sob número 15.0253.0013 em nome de ORIVALDO JOAO BASSETTO, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua BATISTA PESAVENTO, 372 Bairro: JARDIM SAUDE - Identificado 
sob número 02.0042.0009 em nome de LUCIANE SOARES, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua SEVERINO SOARES DA SILVA, 0 Bairro: JARDIM TROPICAL - 
Identificado sob número 02.0413.0010 em nome de ANGELA C GROTERIA, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza;
 Imóvel localizado à Rua PEDRO DE BARROS FILHO, 00 Bairro: JARDIM DONA NICOTA DE 
BARROS - Identificado sob número 11.0094.0028 em nome de BENEDITO BAILO, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua SILVESTRE BARTOLI, 0 Bairro: VILA FERROVIARIA - Identificado sob 
número 13.0146.0014 em nome de NOEMIA DE SOUZA, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza; 
Botucatu, 25 de Abril de 2017.
__________________________
Coordenador de Limpeza Pública

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 694/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000092-1-0 Data de Validade: 09/05/2017 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 02 
JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Carlos Alberto Madrarelli.

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 695/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000092-1-0 Data de Validade: 11/04/2018 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 02 
JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SILVIO ALENCAR MARQUES 
CPF: 74938754800 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:21.272 UF:SP Resp. 
Técnico: SILKE ANNA THERESA  WEBER CPF: 06088193875 CBO:  Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:73.820 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 548/17 Data de Protocolo: 
23/03/2017 CEVS: 350750601-861-000307-1-6 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Altamir Santos Teixeira.

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 549/17 Data de Protocolo: 
23/03/2017 CEVS: 350750601-861-000307-1-6 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 

O Procon de Botucatu comunica que todos os Processos Administrativos anteriores a data de 
2 de maio de 2012 serão destruídos
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CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 550/17 Data de Protocolo: 
23/03/2017 CEVS: 350750601-861-000322-1-2 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Altamir Santos Teixeira.

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 551/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000322-1-2 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 692/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000306-1-9 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de José Ggaldberg.

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 693/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000306-1-9 Data de Validade: 24/02/2018 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS 
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: 
BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 
08398567848 Resp. Técnico: JOÃO LUIZ AMARO CPF: 01286735831 CBO: 06170 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:50.685 UF:SP Resp. Técnico: PAULO ROBERTO 
KAWANO CPF: 17825322851 CBO: 06170 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:90448 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 700/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000309-1-0 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de José Mauro Zanini e téc. subst. Silvio Luiz Neves

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 701/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000309-1-0 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SILVIO LUIS NEVES CPF: 03021910890 CBO: 
05190 Conselho Prof.: CRBIO No. Inscr.:06778/01-D UF:SP Resp. Técnico: VALÉRIA 
NOGUEIRA DIAS PAES SECCO CPF: 06808970890 CBO:  Conselho Prof.: CRB No. 
Inscr.:2670-01 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 704/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000324-1-7 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X PARA LITOTRIPTOR 
EXTRACORPÓREO e Baixa de responsabilidade técnica de José Ggaldberg.

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 705/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000324-1-7 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 

MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: PAULO ROBERTO KAWANO CPF: 17825322851 
CBO: 06170 CRM No. Inscr.:90448 UF:SP Resp. Técnico: JOÃO LUIZ AMARO CPF: 
01286735831 CBO: 06170 CRM No. Inscr.:50.685 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X PARA LITOTRIPTOR 
EXTRACORPÓREO. 

13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 702/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000088-1-8 Data de Validade: 09/05/2017 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Praça ALEXANDRE FLEMING, 11 VILA 
DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-092 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS SOUZA 
TRINDADE FILHO  CPF: 09452705850 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.401 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Rossano César Bonatto.
 
14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 703/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000088-1-8 Data de Validade: 11/04/2018 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Praça ALEXANDRE FLEMING, 11 VILA 
DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-092 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: GIL KRUPPA VIEIRA CPF: 
24909635890 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:95.587 UF:SP Resp. Técnico: 
JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE FILHO CPF: 09452705850 CBO:  Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:67.401 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 690/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000090-1-6 Data de Validade: 09/05/2017 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 02 
JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. 
Técnico: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 CBO: 06138 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:60083 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Carlos Alberto Madrarelli.
 
16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 691/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000090-1-6 Data de Validade: 11/04/2018 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 02 
JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. 
Técnico: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 CBO: 06138 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:60083 UF:SP Resp. Técnico: SILVIO ALENCAR MARQUES CPF: 
74938754800 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:21.272 UF:SP Resp. Técnico: 
SILKE ANNA THERESA  WEBER CPF: 06088193875 CBO: Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:73.820 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 698/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000091-1-3 Data de Validade: 16/05/2017 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 02 
JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Carlos Alberto Madrarelli.
 
18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 699/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000091-1-3 Data de Validade: 11/04/2018 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 02 
JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SILVIO ALENCAR MARQUES 
CPF: 74938754800 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:21.272 UF:SP Resp. 
Técnico: SILKE ANNA THERESA  WEBER CPF: 06088193875 CBO:  Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:73.820 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 696/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000089-1-5 Data de Validade: 09/05/2017 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 02 
JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Carlos Alberto Madrarelli.

20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 697/17-A Data de Protocolo: 
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11/04/2017 CEVS: 350750601-861-000089-1-5 Data de Validade: 11/04/2018 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 02 
JARDIM AEROPORTO Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SILVIO ALENCAR 
MARQUES CPF: 74938754800 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:21.272 UF:SP 
Resp. Técnico: SILKE ANNA THERESA  WEBER CPF: 06088193875 CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:73.820 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 592/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000388-1-4 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO 
COMPUTADORIZADO. 

22-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 594/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000081-1-7 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO 
COMPUTADORIZADO. 

23-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 596/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000082-1-4 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO 
COMPUTADORIZADO. 
 
24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 598/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000396-1-6 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA. 

25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 600/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000401-1-8 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA. 

26-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 605/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000409-1-6 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE MAIS DE 
500 MA Baixa de responsabilidade técnica de Altamir Santos Teixeira.

27-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 606/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000409-1-6 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE MAIS DE 

500 MA. 

28-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 604/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000400-1-0 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X  MÉDICO DE 100 MA A 
500 MA. 

29-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 602/17 Data de Protocolo: 
28/03/2017 CEVS: 350750601-861-000412-1-1 Data de Validade: 24/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA. 

30-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 663/17 Data de Protocolo: 
03/04/2017 CEVS: 350750601-206-000004-1-8 Data de Validade: 26/08/2017 Razão 
Social: RH COSMÉTICOS LTDA CNPJ/CPF: 05.392.347/0001-40 Endereço: Rua 
CASTRO 
ALVES, 122 VILA ANTARTICA Município: BOTUCATU CEP: 18608-550 UF: SP 
Resp. Legal: DIEGO BIONDO RIELLO GOMES CPF: 30695038885 Resp. Técnico: 
FABIO ANTONIO URBANO CPF: 26866317835 CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. 
Inscr.:04459517 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Clicia Roberta Pelícia. 
 
31-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 652/17 Data de Protocolo: 
03/04/2017 CEVS: 350750601-477-000004-1-8 Data de Validade: 17/04/2018 Razão 
Social: DROGARIA PAULISTA VIP  LTDA CNPJ/CPF: 04.970.861/0001-53 Endereço: 
Avenida DOUTOR VITAL BRASIL, 840 JARDIM CENTRAL Município: BOTUCATU 
CEP: 18603-650 UF: SP Resp. Legal: ALLINE THAYS TOMAL CPF: 27744011864 
Resp. Técnico: ALLINE THAYS TOMAL CPF: 27744011864 CBO: 06710 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:30827 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

32-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 632/17-C Data de 
Protocolo: 31/03/2017 CEVS: 350750601-477-000162-1-7 Data de Validade:  Razão 
Social: SOMAVID DROGARIA LTDA CNPJ/CPF: 09.162.865/0008-03 Endereço: Rua 
AMANDO DE BARROS, 1170 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-150 UF: 
SP Resp. Legal: CARLOS ROBERTO BOCCHI PEREIRA CPF: 84732504868 Resp. 
Técnico: KARINA CRISTINA ALVES TEODORO CPF: 33618993897 CBO: 06710 
Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:45.845 UF:SP Resp. Técnico: GRAZIELA GENOVEZ PESSONI CPF: 
28184389850 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:45809 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere 
o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 

33-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 689/17 Data de Protocolo: 
11/04/2017 CEVS: 350750601-865-000350-1-7 Data de Validade: 17/04/2018 Razão 
Social: PAULA DOS SANTOS GONÇALVES CNPJ/CPF: 30749189851 Endereço: 
Avenida 
PROFESSOR RAPHAEL LAURINDO, 1380 Jardim Paraíso Município: BOTUCATU 
CEP: 18610-302 UF: SP Resp. Legal: PAULA DOS SANTOS GONÇALVES  
CPF: 30749189851 Resp. Técnico: PAULA DOS SANTOS GONÇALVES   CPF: 
30749189851 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:86.030-F UF:SP Resp. 
Técnico: MICHELLE LOPES ALVES CPF: 71537619268 CBO:  Conselho Prof.: 
CREFITO No. Inscr.:191.931-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

34-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 552/17 Data de Protocolo: 
23/03/2017 CEVS: 350750601-861-000327-1-9 Data de Validade: 22/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
de Altamir Santos Teixeira.

35-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 553/17 Data de Protocolo: 
23/03/2017 CEVS: 350750601-861-000327-1-9 Data de Validade: 22/02/2018 
Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR 
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
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CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

36-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 628/17 Data de Protocolo: 
30/03/2017 CEVS: 350750601-960-000418-2-3 Data de Validade: 17/04/2018 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 
Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 Jardim Aeroporto Município: BOTUCATU 
CEP: 18606-851 UF: SP Resp. Legal: ANDRÉ LUIZ PERES CPF: 12865570894 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

37-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 626/17 Data de Protocolo: 
30/03/2017 CEVS: 350750601-960-000420-2-1 Data de Validade: 17/04/2018 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 
Endereço: Rodovia ALCIDES SOARES, 00 Vitoriana Município: BOTUCATU CEP: 
18619-002 UF: SP Resp. Legal: ANDRÉ LUIZ PERES CPF: 12865570894 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

38-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 625/17 Data de Protocolo: 
30/03/2017 CEVS: 350750601-960-000419-2-0 Data de Validade: 17/04/2018 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 
Endereço: Rua CARLINO DE OLIVEIRA, 00 Centro Município: BOTUCATU CEP: 
18602-080 UF: SP Resp. Legal: ANDRÉ LUIZ PERES CPF: 12865570894 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

39-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 730/17 Data de Protocolo: 
12/04/2017 CEVS: 350750601-477-000126-1-0 Data de Validade: 24/04/2018 
Razão Social: MULT LEAD PROD. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/
CPF: 68.274.539/0001-72 Endereço: Rua MAJOR MATHEUS, 388 388-b viLa dos  
LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-630 UF: SP Resp. Legal: CARLOS 
ALBERTO GAMEIRO CPF: 83483594868 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

40-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 779/17 Data de Protocolo: 
20/04/2017 CEVS: 350750601-863-000422-1-8 Data de Validade: 12/09/2017 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 
Endereço: Rua VICENTE PIMENTEL, 35 RUBIAO JUNIOR Município: BOTUCATU 
CEP: 18618-000 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA CPF: 30017382866 
Resp. Técnico: EVERLY ALVES SARAIVA JORGE CPF: 35257735873 CBO:  Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:195.884 UF:SP Resp. Técnico: EVERLY ALVES SARAIVA 
JORGE CPF: 
35257735873 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:195.884 UF:SP Resp. Técnico: 
GABRIELA DE OLIVEIRA DORTH CPF: 31256652806 CBO: 07112 Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:205107 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

41-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 777/17 Data de Protocolo: 
20/04/2017 CEVS: 350750601-863-000766-1-9 Data de Validade: 29/11/2017 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 
Endereço: Rua CARLOS ROSA, 1480 SANTA MONICA Município: BOTUCATU CEP: 
18605-540 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA CPF: 30017382866 
Resp. Técnico: ADRIANA CAVAZZANE MODOLO CPF: 12865633802 CBO: 07112 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:110930 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

42-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 781/17 Data de Protocolo: 
20/04/2017 CEVS: 350750601-863-000420-1-3 Data de Validade: 09/12/2017 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-
15 Endereço: Rua LOURENÇO CASTANHO, 2114 JARDIM IOLANDA Município: 
BOTUCATU CEP: 18609-070 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA 
CPF: 30017382866 Resp. Técnico: CAMÉLIA DE MORAES FELICE CALDEIRA CPF: 
33507726840 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:189.293 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

43-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 649/17 Data de Protocolo: 
03/04/2017 CEVS: 350750601-865-000420-1-3 Data de Validade: 17/04/2018 Razão 
Social: MARCIA APARECIDA GOMES CNPJ/CPF: 24.245.123/0001-50 Endereço: Rua 
JOÃO CARMELO, 142 Jardim Paraíso Município: BOTUCATU CEP: 18610-290 UF: 
SP Resp. Legal: MISSIENE CASTRO MATIAZZI CPF: 32617179800 Resp. Técnico: 
MISSIENE CASTRO MATIAZZI CPF: 32617179800 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. 
Inscr.:0685932 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
44-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 722/17 Data de Protocolo: 
12/04/2017 CEVS: 350750601-863-000108-1-2 Data de Validade: 17/04/2018 
Razão Social: LUIZ ÁLVARO MONTEIRO CNPJ/CPF: 03303063834 Endereço: Rua 
CARDOSO DE ALMEIDA, 1505 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 
UF: SP Resp. Legal: LUIZ ÁLVARO MONTEIRO CPF: 03303063834 Resp. Técnico: 
LUIZ ÁLVARO MONTEIRO CPF: 03303063834 CBO: 06155 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:13.186 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 

Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

45-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 773/17 Data de Protocolo: 
19/04/2017 CEVS: 350750601-863-000818-1-7 Data de Validade: 19/04/2018 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-
15 Endereço: Rua SALVADOR BAVIA, 411 JARDIM CONTINENTAL Município: 
BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal: ANDRE GASPARINI SPADARO 
CPF: 17395342801 Resp. Técnico: THAIS AMANDA CALORI JORGETTO CPF: 
36854236819 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:243.274 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
46-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 778/17 Data de Protocolo: 
20/04/2017 CEVS: 350750601-863-000423-1-5 Data de Validade: 21/09/2017 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 
Endereço: Rua B, 11 Jardim Santa Eliza Município: BOTUCATU CEP: 18607-500 UF: 
SP Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA CPF: 30017382866 Resp. Técnico: 
ADRIANA DO CARMO MARIANO CPF: 21834908884 CBO: 07112 Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:149356 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 
 
47-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 774/17 Data de Protocolo: 
20/04/2017 CEVS: 350750601-863-001149-1-0 Data de Validade: 21/09/2017 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 
Endereço: Rua PEDRO COLINO, 263 FLORA RICA Município: BOTUCATU CEP: 
18601-699 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA CPF: 30017382866 
Resp. Técnico: 
MARLENE PLÁCIDO DA COSTA CPF: 19547681842 CBO: 07112 Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:79219 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

48-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 780/17 Data de Protocolo: 
20/04/2017 CEVS: 350750601-863-000421-1-0 Data de Validade: 12/08/2017 Razão 
Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-
15 Endereço: Rua JORGE VENÂNCIO, 161 PARQUE MARAJOARA Município: 
BOTUCATU CEP: 18603-430 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIO LUCAS MIRANDA CPF: 
30017382866 Resp. Técnico: NADJA FERNANDA T FABRICIO CPF: 33010708840 
CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:216417 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 
 
49-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 723/17 Data de Protocolo: 
12/04/2017 CEVS: 350750601-865-000002-1-3 Data de Validade: 17/04/2018 Razão 
Social: EDUARDO ALEXANDRE LOPES CNPJ/CPF: 14477780818 Endereço: Rua 
MAJOR MATHEUS , 798 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 
18609-630 UF: SP Resp. Legal: EDUARDO ALEXANDRE LOPES CPF: 14477780818 
Resp. Técnico: EDUARDO ALEXANDRE LOPES CPF: 14477780818 CBO: 07620 
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:20772-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

50-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 735/17 Data de Protocolo: 
13/04/2017 CEVS: 350750601-477-000076-1-7 Data de Validade: 04/05/2017 Razão 
Social: RAIA DROGASIL S/A CNPJ/CPF: 61.585.865/0073-26 Endereço: Rua AMANDO 
DE BARROS, 415 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-050 UF: SP Resp. 
Legal: 
MARCÍLIO D'AMICO POUSADA CPF: 06654831802 Resp. Técnico: DANIELA 
MAITAN CARNEIRO DE MELLO CPF: 38428147809 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:71.564 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica  
de Larissa Becker Fioretto e  Luan Gonçalves Ruscetto.

51-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 682/17 Data de Protocolo: 
10/04/2017 CEVS: 350750601-863-000643-1-9 Data de Validade: 17/04/2018 Razão 
Social: UBAJARA CUNHA NOGUEIRA DE FREITAS CNPJ/CPF: 43783570891 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO, 429 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 
18600-320 UF: SP Resp. Legal: UBAJARA CUNHA NOGUEIRA DE FREITAS CPF: 
43783570891 Resp. Técnico: UBAJARA CUNHA NOGUEIRA DE FREITAS CPF: 
43783570891 CBO: 06123 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:21135 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

CANCELAMENTO DO TERMO DE COLHEITA

PROCESSO: 14.184/2017
CANCELAMENTO DO TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRA: TRM – 211- A  Nº 092

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s)  ao cancelamento 
deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 28 de Abril de 2017
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A Secretaria de Educação de Bo-
tucatu, através das coordenadorias de 
Ensino Fundamental I e II, aplicou 
na terça e quarta-feira (25 e 26) um 
simulado de Matemática e Língua 
Portuguesa. A avaliação abrange cerca 
de 8 mil alunos do 1º ao 5º ano e 9º 
anos da Rede Municipal de Ensino.

De acordo com Maria Conceição 
Degand, coordenadora do Ensino 
Fundamental I (1º ao 5º ano), o 
simulado será realizado bimestral-
mente. O objetivo é contribuir com 
o aperfeiçoamento do planejamento 
e das práticas pedagógicas a partir 
do diagnóstico do nível de apren-
dizagem dos alunos. Assim, será 
possível oferecer subsídios  para a 
formulação de novas estratégias para 
a melhoria do ensino.

“O simulado trará outros benefícios 
para a os alunos da Rede Municipal de 
Ensino, a partir do momento em que 
o corpo docente receber diagnósticos 
constantes da aprendizagem, poden-

Educação realiza simulado para 8 mil alunos
[foto Rogério Ferreira/Secretaria de Educação]

Prova foi aplicada para avaliar aprendizagem do 1º ao 5º ano e 9º anos

do fazer intervenções mais rápidas e 
assertivas, favorecendo o aprendizado 
dos alunos, além de acompanhar o de-

senvolvimento durante o ano letivo”, 
explica.

Prova Brasil

Vale lembrar que no mês de novem-
bro deste ano acontece a Avaliação 
Nacional do Rendimento Escolar 
(Anresc) também conhecida como 
Prova Brasil, em parceria com o Go-
verno Federal, criada em 2005 pelo 
Ministério da Educação.  

Esta prova é complementar ao 
Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Básica (Saeb) e um dos 
componentes para o cálculo do Índice 
de Desenvolvimento da Educação Bá-
sica (Ideb). Ela é realizada a cada dois 
anos e participam todos os estudantes 
de escolas públicas urbanas do 5° e 9º 
ano do Fundamental, além do 3º ano 
do Ensino Médio de turmas com mais 
de 20 alunos.  

A avaliação é dividida em duas 
provas: Língua Portuguesa - onde é 
medida a capacidade de leitura, in-
terpretação de textos e de fixação da 
mensagem; e a de Matemática – na 
qual é avaliado o raciocínio em con-
texto com a realidade do aluno. 

As mesmas estradas que garantem 
acesso a alguns dos principais pontos 
turísticos de Botucatu continuam sendo 
utilizadas como verdadeiros depósitos 
de lixo por parte da população. Perio-
dicamente, a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura mobiliza suas equipes para 
fazer a limpeza desses locais, onde o 
descarte irregular de materiais acontece 
em grandes quantidades.  

Apesar de placas alertando para a 
prática criminosa, que agride o meio 
ambiente, oferece riscos à saúde pública 
e interfere na paisagem de forma negati-
va, ainda é comum pessoas despejarem 
todo tipo de lixo nas estradas rurais. Na 
tarde de terça-feira (25), uma máquina 
pá carregadeira e um caminhão foram 
deslocados para a Estrada Geraldo 
Biral, conhecida como Estrada da In-
diana, a fim de realizar a limpeza em 
diversos pontos onde havia muito lixo 
acumulado. 

“Só neste ano já estivemos aqui para 
recolher lixo em três oportunidades. Infe-
lizmente, as pessoas se habituaram a des-

Lixo é retirado da Estrada da Indiana
[foto Carlos Pessoa/Prefeitura de Botucatu]

Limpeza de materiais descartados irregularmente tem sido prioridade da Prefeitura

Carlos Finatti. 
No trabalho de limpeza na estrada 

da Indiana, ao longo do caminho foi 
encontrado todo tipo de material: sofá, 
colchão, travesseiros, garrafas, restos de 
construção, pneus, caixotes de madeira, 
papelão, latas de tinta, vaso sanitário, 
restos de móveis e até roupas íntimas. 
Nesta semana, o trabalho de limpeza e 
recolhimento do lixo continuará sendo 
executado nas estradas da Bocaina, Pátio 
8, Araquá e outros pontos onde o descarte 
irregular de materiais acontece de forma 
mais intensa.     

Denúncias podem ser feitas à Guarda 
Civil Municipal através do telefone 199. 
Nesta semana, exatamente na Estrada 
Geraldo Biral, agentes identificaram 
um descarte irregular de resíduos. O 
trabalho de investigação revelou que o 
material era proveniente de uma oficina 
de motos da cidade. O proprietário foi 
identificado, localizado e providenciou 
a limpeza do local. O caso foi encami-
nhado à Secretaria Municipal do Verde 
para providências.

cartar todo tipo de material nas estradas 
rurais. É triste ver que locais tão bonitos 
estão cercados de sujeira. Tem sido um 
desafio manter esses pontos limpos já que 
temos mais de 1.500 km de estradas rurais 

cortando o município. Além da Prefeitura 
fazer a sua parte temos que contar com a 
colaboração e a conscientização da popu-
lação”, comenta o chefe de manutenção 
de vias públicas e estradas rurais, Evandro 

O ritmo dos eventos culturais em Bo-
tucatu não diminui mesmo após o mês 
de aniversário da Cidade. Pelo contrário. 
Maio promete ser intenso. Tanto é que 
para o próximo dia 7 (domingo) tem mais 
um espetáculo viabilizado pelo Circuito 
Cultural Paulista. Trata-se do espetáculo 
“Corpo Caloso”, que será apresentado 
pelo grupo PX, na Casa da Juventude 
– Prof. Vinicio Aloise, às 16 horas. A 
entrada é gratuita.

O espetáculo explora o conceito de 
lateralidade do cérebro e as diferentes 
funções que cada lado exerce sobre o 
individuo. O Corpo Caloso divide o cére-
bro em dois hemisférios: o lado esquerdo 
responsável pelo racional e analítico, e o 
direito pelo intuitivo e subjetivo. Dessa 
forma o espetáculo explora essas carac-
terísticas do cérebro em construções core-
ográficas que resultam de improvisações 
do lado criativo.

O Circuito Cultural Paulista é um 
programa do Governo do Estado de São 
Paulo, executado pela organização social 
de cultura Associação Paulista dos Ami-
gos da Arte (APPA), em parceria com 
as secretarias de Cultura dos municípios 
paulistas.

Ao longo das dez edições, o programa 
já atingiu mais de 1,3 milhão de espec-
tadores e uma média de 850 atrações 
programadas por ano. A iniciativa busca 
promover a cultura de forma descentra-
lizada, em cidades dos interior e litoral, 
gratuitamente. Para se manter atualizado 
sobre as peças do Circuito Cultural basta 
acessar o site www.omelhordaculturasp.
com.

Serviço
Casa da Juventude 
(Antigo galpão da Estação Ferroviária)
Rua Benjamin Constant, 161 - Vila Jau

Circuito Cultural Paulista apresenta peça na Casa da Juventude
[foto / Deah Ricco]

Peça Corpo Caloso explora lateralidade do cérebro através de coreografias intensas
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Botucatu mais uma vez está no roteiro 
do Circuito Sesc de Artes. As intervenções 
artísticas [música, dança, teatro, circo, 
cinema, artes visuais e literatura] estão 
marcadas para o dia 14 de maio, das 16 
horas às 21h30, em frente ao prédio da 
Prefeitura de Botucatu [Praça Pedro Tor-
res, 100 – Centro].

Entre as principais atrações estão o gru-
po de samba-rock Clube do Balanço; DJ 
Pita Uchôa - mescla clássicos da música 
brasileira com ritmos do Norte e Nordeste 
do País; e o artista Daniel Salvi - une circo 
e teatro no espetáculo “O Poste”.

O público de Botucatu também poderá 
interagir com o Gabinete de Curiosidades 
e Habilidades, que leva aos espaços públi-
cos à moda dos traveling shows [inspirado 
nos antigos carros itinerantes para apre-
sentações artísticas e de curiosidades]. 
No Circuito Sesc, a atração reúne cinema, 
literatura, artes visuais e tecnologias. 

O Circuito Sesc de Artes, acontece de 
28 de abril a 14 de maio. Ele irá passar 
por 118 cidades do interior (quatro a mais 
que no ano passado), litoral e Grande 
São Paulo. A capital recebe o Circuito 
pelo terceiro ano consecutivo. Todas as 
atividades são gratuitas e livres para todos 
os públicos. 

A programação envolve 80 trabalhos 
artísticos com 529 artistas em 882 apre-
sentações. O Circuito Sesc é uma realiza-
ção do Sesc São Paulo, em parceria com 
as prefeituras e sindicatos do comércio 
(Sincomércio) locais. Mais informações 
no site sescsp.org.br/circuitosescdeartes.

PROGRAMAÇÃO - CIRCUITO 
SESC DE ARTES 2017 - BOTUCATU

Dia 14 de maio (domingo)
Horário: das 16h às 21h30
Praça Pedro Torres - Centro

ATRAÇÕES
Gabinete de Curiosidades e Habilida-

des Programação inspirada pelos traveling 
shows, antigos carros itinerantes que iam 
de cidade em cidade apresentando toda 
sorte de atrações artísticas e curiosidades. 
Projeto cenográfico: William Zarella. 
ARTES VISUAIS E TECNOLOGIAS 
Bonecos de Corda Paulo Farah (SP) Ma-
teriais como corda, lã e papel ganham vida 
com ajuda da criatividade. 

Nesta oficina, o ator, cenógrafo e bo-
nequeiro orienta o público na construção 
de bonecos que podem virar personagens 
de histórias a serem inventadas. CINEMA 
Curta(s) Chaplin Exibição de curtas-me-
tragens dirigidos e protagonizados pelo 
cineasta e ator inglês Charles Chaplin, 
criador do personagem Carlitos. LITE-
RATURA Palavra + Imagem gRUPO 
êBA! (SP) Acervo de livros ilustrados 
será oferecido por dupla de mediadores 
de leituras individuais e compartilhadas.

INTERVENÇÃO
Projeto Pergunta
Mil M2 (CHI)
Pensando na participação cidadã e no 

debate no espaço público, a intervenção 
propõe perguntas às pessoas, que devem 
responde-las com outras perguntas. As 
questões selecionadas são montadas com 
letras carimbadas e expostas em uma 
estrutura móvel pela cidade.

LITERATURA
Prazer, Poesia!
Cia. Patética (SP)
Passeando pelas ruas sentada em seu 

balanço, num carrinho recheado de livros, 
a boneca Poesia conversa com o público 
sobre os livros que cada um conhece, de 

Botucatu está na rota do Circuito Sesc de Artes
[foto/divulgação]

Clube do Balanço é uma das principais atrações do evento, marcado para 14 de maio

qual mais gostou, o que pretende ler.

DANÇA
Praga da Dança
Coletivo Desvelo (SP)
A ideia de epidemia permeia este espe-

táculo, que propõe uma contaminação de 
movimentos entre os corpos dos artistas e 
os das pessoas que transitam pelo espaço 
onde eles se apresentam. Com o olhar ou 
o toque, os dançarinos lançam convites 
para o público, que pode se juntar a eles 
e dançar no ritmo da percussão da trilha 
sonora.

CIRCO
O Poste
Daniel Salvi (SP)
Neste espetáculo que une circo e teatro, 

trocar uma lâmpada queimada de um pos-
te se revela o ponto de partida para uma 
série de peripécias cômicas e catastróficas. 

Trivial para um profissional, a tarefa se 
transforma em uma fonte de risadas nas 
mãos de um faz-tudo inexperiente.

MÚSICA
Clube do Balanço (SP)
O círculo, formação fundamental na 

cultura afrodescendente, inspira esta 
roda de samba-rock. Com os músicos 
posicionados de forma a estabelecer uma 
comunhão com o público, o Clube do 
Balanço mostra a cultura do gênero em 
sua performance musical.

DJ Pita Uchôa (SP)
DJ e um dos organizadores da Calefa-

ção Tropicaos, festa de música brasileira 
em espaços públicos, Pita Uchôa traz o 
regionalismo dos ritmos do Nordeste e 
do Norte do país, mesclados a grooves 
clássicos da música brasileira, como Tim 
Maia, Jorge Ben Jor, Elza Soares e Novos 
Baianos.


